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ATA Nº 281/2003 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e três, às oito horas e quarenta minutos,
na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa,  em Viçosa,  Minas
Gerais,  reuniu-se,  pela  ducentésima octogésima primeira  vez,  o Conselho Universitário,
presidido pelo professor Evaldo Ferreira Vilela, reitor, e secretariado pelo professor Luiz
Carlos dos Santos, secretário de Órgãos Colegiados. Os conselheiros presentes foram os
que se seguem: Luiz Eduardo Ferreira Fontes; Luiz Cláudio Costa; Luiz Aurélio Raggi;
Geraldo Antônio de Andrade Araújo; Ricardo Junqueira Del Carlo; Antônio Simões Silva;
Ismael Eleotério Pires; José Maria Alves da Silva; Paulo José Hamakawa; João Augusto
Alves Meira Neto; Tânia Toledo de Oliveira; Waldir José Pinheiro Reis; Nilda de Fátima
Ferreira  Soares;  Sílvia  Harumi  Toyoshima;  Júlio  Maria  de  Andrade  Araújo;  Maria  do
Carmo Couto Teixeira; Geraldo José da Silva Santana e seu suplente, Guilherme Nacif de
Faria, este com direito a voz; Álvaro de Araújo e seu suplente, Antônio Jésus de Campos
Mata, este com direito a voz; Rita de Cássia Pereira de Araújo e sua suplente, Vanda do
Carmo Lucas dos Santos, esta com direito a voz; José Inocente Macêdo e seu suplente,
Aloísio de Castro Cardoso, este com direito a voz; Silvana Maria Novaes Ferreira Ribeiro,
suplente do conselheiro Sérgio Aroeira Braga; Antônio Carlos Gomes de Souza; e Renato
Ramos  da  Silva.  Os  conselheiros  Ana  Lídia  Coutinho  Galvão  e  Sérgio  Aroeira  Braga
justificaram a ausência. Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA - o presidente apresentou a
pauta da reunião e submeteu, para aprovação, as seguintes alterações: 1) inclusão dos itens
4.3-  Convênio  entre  a  UFV e  o  Município  de  Bom Despacho/MG  (03-01354)  e  8.2-
Recurso contra decisão do CEPE – 8.2.1- Juliana Giovannini  de Rezende Gomide (03-
06047) - aprovada, com quatro votos contrários; 2) inversão da pauta, apreciação do Item
11-  Ofício  do  conselheiro  João  Augusto  Alves  Meira  Neto  questionando  a
constitucionalidade  da  cobrança  de  taxas  de  custeio  nos  cursos  de  pós-graduação  lato
sensu da UFV após o item 5 - aprovada, com um voto contrário. Item 2- APRECIAÇÃO
DA  ATA  Nº  280/2003 –  aprovada,  por  unanimidade.  Item  3-  INFORMES  DA
REITORIA  –  o  presidente  informou  ao  plenário  a  visita  dos  reitores  das  Instituições
Federais de Ensino Superior ao presidente da República, enfatizando que foi um encontro
longo e histórico  e  que,  na  oportunidade,  os  reitores  relataram as  grandes  dificuldades
operacionais  porque passam as  universidades  federais,  em decorrência  de  decretos  que
dizem  respeito  ao  contingenciamento  orçamentário  e  a  sistemática  de  liberação
orçamentária,  o  que  vem  trazendo  problemas  sérios  para  o  gerenciamento  dessas
instituições, além de ainda perdurarem indefinições com relação à liberação de vagas para
concurso de docentes e técnico-administrativos. Relatou, ainda, o projeto que a ANDIFES
está formatando para possibilitar a ampliação significativa de vagas para a graduação nas
universidades federais, com o aumento da oferta de cursos noturnos e do ensino a distância.
Item 4- CONVÊNIOS – CONTRATOS – ACORDOS - homologadas, por unanimidade,
as assinaturas de todos os documentos constantes na pauta. São eles:  CONVÊNIOS – 1-
Termo Aditivo  No 09,  de 31.1.2003,  ao Convênio UFV/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - FUNARBE, de
1º.3.1999 (Alterar as cláusulas quarta e sétima do convênio original, que tem como objeto o
estágio supervisionado para estudantes, permanecendo inalteradas as demais disposições );
2-Termo Aditivo No 10, de 28.2.2003, ao Convênio UFV/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DE MINAS GERAIS/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - FUNARBE, de
1º.3.1999 (Alterar a cláusula oitava do convênio original ); 3-Convênio UFV/INSTITUTO
EUVALDO LODI – IEL – NÚCLEO REGIONAL DE MINAS GERAIS, de 17.3.2003
(Transferência  de  recursos  não  financeiros  da  UFV  para  o  IEL,  constituído  de  bens
materiais  e,  ou,  serviços (homem/hora  e  hora/máquina),  visando à execução do projeto
denominado  “Fortalecimento  da  Matriz  Laboratorial  de  Minas  Gerais”);  4-Convênio
UFV/COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO  ALTO  PARANAÍBA -  COOPADAP, de
13.6.2003  (Desenvolvimento  de  cultivares  de  soja  mais  apropriadas  à  agroindústria,
envolvendo  atividades  de  desenvolvimento  tecnológico  e  de  avaliação  de  ensaios  e
produção).  CONTRATOS –  1-Termo  Aditivo  No 02,  de  24.4.2003,  ao  Contrato
UFV/QUIBASA – QUÍMICA BÁSICA LTDA., de 2.5.2001 (Prorrogar o prazo de vigência
do contrato original, por mais 12 (doze) meses, vigorando até o dia 2 de maio de 2004);
2Termo Aditivo No 02, de 2.5.2003, ao Contrato UFV/COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS –  CEMIG ,  de  3.5.2002 (Prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato
original, por mais 12 (doze) meses, vigorando até 3 de maio de 2004, e alterar a demanda
contratada  para  55KW);   3-Termo  Aditivo  No 04,  de  13.5.2003,  ao  Contrato
UFV/RAIOTÉCNICA LTDA., de 12.8.1999 (Tornar sem efeito o disposto no item 1 da
cláusula terceira do Termo Aditivo no 2); 4-Contrato UFV-EDITORA/COSME DAMIÃO
CRUZ/PEDRO  CRESCÊNCIO  SOUZA CARNEIRO,  de  4.6.2003  (Ceder  o  direito  de
edição da obra  “Modelos Biométricos Aplicados ao Melhoramento Genético” – Vol. II); 5-
Termo Aditivo No 03, de 11.6.2003, ao Contrato UFV/HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA., de 7.10.2002 (Alterar o item 2 da cláusula quarta do contrato original);
6-Termo  Aditivo  No 01,  de  12.6.2003,  ao  Contrato  UFV/ÍTALO  ENGENHARIA  E
CONSTRUÇÕES  LTDA./FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de
13.6.2001 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato original, bem como definir os novos
valores); 7-Termo Aditivo No 01, de 13.6.2003, ao Contrato UFV/FUNDAÇÃO CPqD –
CENTRO  DE  PESQUISA  E  DESENVOLVIMENTO  EM
TELECOMUNICAÇÕES/FUNDAÇÃO  ARTHUR  BERNARDES  –  FUNARBE,  de
21.8.2002  (Alterar  as  cláusulas  nova  e  décima  do  contrato  original);  8-Contrato
UFV/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE,  de  18.6.2003 (Gestão,  pela
FUNARBE,  dos  recursos  provenientes  do  Processo  Seletivo  –  2003/2  da  Escola  de
Farmácia e Odontologia de Alfenas – EFOA, executado pela COPEVE); 9-Termo Aditivo
No 03,  de  27.6.2003,  ao  Contrato  UFV/COMPANHIA  ENERGÉTICA  DE  MINAS
GERAIS - CEMIG de 2.7.2001 (Prorrogar o prazo de vigência do contrato original, por
mais 12 (doze) meses, vigorando até o dia 29 de junho de 2004); 10-Termo Aditivo No 03,
de  30.6.2003,  ao  Contrato  UFVQUIBASA –  QUÍMICA BÁSICA LTDA.,  de  2.5.2001
(Alterar o valor da prestação mensal a ser paga pela UFV, que passa a ser de R$ 475,87
(quatrocentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  sete  centavos).  TERMOS  DE
COMPROMISSO –  1-Termo  Aditivo  No 01,  de  29.4.203,  ao  Termo  de  Outorga  e
Aceitação de Auxílio UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE
MINAS  GERAIS  –  FAPEMIG/DEPARTAMENTO  DE  ENGENHARIA FLORESTAL/
FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 27.12.2002 (Remanejamento de
recursos  no  valor  de  R$103.000,00  (cento  e  três  mil  reais)  da  rubrica  MATERIAL
PERMANENTE NACIONAL, sendo R$ 85.833,33 (oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta
e  três  reais  e  trinta  e  três  centavos)  para  a  rubrica  MATERIAL  PERMANENTE
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IMPORTADO e R$ 17.166,67 (dezessete mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos)  para  a  rubrica  DESPESAS ACESSÓRIAS DE IMPORTAÇÃO);  2-Termo de
Adesão  UFV/HUDSON  TEIXEIRA,  de  13.6.2003  (Prestar  serviço  voluntário,  não
remunerado  e  sem  vínculo  empregatício,  no  Departamento  de  Fitopatologia  da  UFV,
vigorando  até  outubro  de  2006);  3-Termo  de  Adesão  UFV/RAPHAEL  BRAGANÇA
ALVES FERNANDES, de 16.5.2003 (Prestar serviço voluntário, não remunerado e sem
vínculo empregatício, pelo prazo de quatro anos, no Departamento de Solos da UFV); 4-
Termo de Adesão UFV/MARIA JOSÉ HATEM DE SOUZA, de 18.6.2003 (Prestar serviço
voluntário,  não  remunerado  e  sem vínculo  empregatício,  pelo  período  de  um ano,  no
Departamento  de  Engenharia  Agrícola  da  UFV);  5-Termo  de  Adesão  UFV/FLÁVIA
MARIA DA SILVA CARMO, de 18.6.2003 (Prestar serviço voluntário, não remunerado e
sem vínculo  empregatício,  pelo  período  de  quatro  anos,  no  Departamento  de  Biologia
Vegetal da UFV); 6-Termo de Doação UFV/PROF. GULAB NEWANDRAM JHAM, de
18.6.2003 (Doação de uma CPU, destinada ao uso do Departamento de Química da UFV,
no valor de R$ 1.565,00 (mil e quinhentos e sessenta e cinco reais), com fins de incorporá-
la  ao  patrimônio  da  UFV);  7-Termo  de  Doação  UFV/PROF.  ROBERTO  ANDREA
MULLER, de 18.6.2003 (Doação de material novo, destinado à construção de oito mesas
de computador, para o Laboratório de Informática do Departamento de Química da UFV,
no valor de R$ 346,88 (trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos),  com fins
de  incorporá-las  ao  patrimônio  da  UFV);  8-Termo  de  Adesão  UFV/ALESSANDRO
SPALENZA MACIEL, de 23.6.2003 (Prestar serviço voluntário,  não remunerado e sem
vínculo  empregatício,  no  Departamento  de  Veterinária  UFV, vigorando  até  outubro  de
2003);  9-Termo  de  Adesão  UFV/WILSON  DENÍCULI,  de  23.6.2003  (Prestar  serviço
voluntário, não remunerado e sem vínculo empregatício, no Departamento de Engenharia
Agrícola da UFV, vigorando até junho de 2007); 10-Termo de Adesão UFV/CAROLINA
CRUZ MURTA DE CASTRO, de 23.6.2003 (Prestar serviço voluntário, não remunerado e
sem vínculo empregatício, no Departamento de Veterinária da UFV, vigorando até agosto
de 2003); 11-Termo de Adesão UFV/CARLOS HENRYQUE DE SOUZA E SILVA, de
24.6.2003 (Prestar serviço voluntário, não remunerado e sem vínculo empregatício, pelo
período de 6/2003 a 8/2003, no Departamento de Veterinária da UFV). 4.1- Contrato entre
a  UFV/FUNARBE e  o  Centro de  Tecnologias  Alternativas  da  Zona  da Mata  (03-
04178) – aprovada, por unanimidade, a proposta de Contrato entre a UFV/FUNARBE e o
Centro  de  Tecnologias  Alternativas  da  Zona  da  Mata. 4.2-  Convênio  de  Cooperação
Técnica entre RIDESA (UFV, UFRPE, UFAL, UFSCar, UFPR, UFRRJ)  (02-12381) –
aprovada,  por  unanimidade,  a  proposta  de  Convênio  de  Cooperação  Técnica  com  a
RIDESA (UFV, UFRPE, UFAL, UFSCar, UFPR, UFRRJ).  4.3- Convênio entre a UFV e o
Município de Bom Despacho/MG (03-01354) – aprovada, por unanimidade, a proposta de
Convênio entre a UFV e o Município de Bom Despacho/MG.  Após a análise desse item,
chegou ao plenário a conselheira  Rosa Maria Olivera Fontes, e retirou-se o conselheiro
Geraldo  José  da  Silva  Santana.  Item  5-  COMANDO  LOCAL  DE  GREVE  -  5.1-
Solicitação  de  apoio  à  greve  dos  servidores  da  UFV  –  após  ampla  discussão,  foi
aprovada,  por  unanimidade,  a  elaboração  de  uma  moção  de  apoio  ao  movimento  dos
servidores  técnico-administrativos,  nos  seguintes  termos:  “O Conselho  Universitário  da
Universidade  Federal  de  Viçosa,  em  reunião  ordinária,  em  15  de  agosto  de  2003,
considerando a conjuntura  política  e  o  debate  nacional  sobre o Projeto  de Reforma da
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Previdência, que trará significativas implicações na carreira do servidor público, manifesta:
1.  Apoio  à  necessidade  de  manutenção  e  ampliação  de  canais  de  discussão  sobre  a
previdência pública, por parte do Governo Federal, construindo com os diversos segmentos
da sociedade brasileira uma proposta justa de reforma previdenciária, que contemple não só
os servidores públicos, mas também os milhões de trabalhadores da economia informal do
Brasil; 2. Apoio à manutenção dos direitos dos servidores públicos, conquistados com a
Constituição Federal de 1988 e o Regime Jurídico Único, em 1990, direitos que não podem
ser considerados privilégios, pois os servidores públicos não são responsáveis pelo alegado
déficit  orçamentário;  3.  Apoio  ao  conjunto  das  reivindicações  dos  servidores  técnico-
administrativos, uma vez que a conjuntura político-administrativa já ameaça a instituição da
Universidade Pública,  pela perda acentuada de uma massa crítica de servidores e pelos
obstáculos que isso virá a criar na geração e disseminação de conhecimento essencial para o
desenvolvimento da nação, visto que o serviço público brasileiro atende à parcela excluída
da população brasileira, carente de recursos para usufruir de serviço privado; 4. Apoio ao
movimento  sindical  que  ora  luta  pelas  garantias  previdenciárias,  não  aceitando  o
desrespeitoso tratamento de privilegiados, numa realidade de salários defasados há quase
uma  década,  sendo  o  servidor  personagem  principal  de  campanhas  difamatórias  e
degradantes;  5.  A UFV ratifica  seu  compromisso  com a  construção  de  um país  justo,
igualitário  em direitos,  para o que é fundamental  a valorização de seus servidores, que
devem dispor de carreira  e firme perspectiva de seguridade social,  condizente  com sua
responsabilidade.  Viçosa,  15  de  agosto  de  2003.  EVALDO  FERREIRA  VILELA  -
Presidente do CONSU”. Após a análise desse item, retirou-se do plenário a conselheira Rita
de Cássia Pereira de Araújo. Item 6- OFÍCIO DO CONSELHEIRO JOÃO AUGUSTO
ALVES  MEIRA  NETO  QUESTIONANDO  A  CONSTITUCIONALIDADE  DA
COBRANÇA DE  TAXAS  DE  CUSTEIO  NOS  CURSOS  DE  PÓS-GRADUAÇÃO
LATO  SENSU DA UFV – após ampla discussão sobre a situação dos cursos de pós-
graduação  lato  sensu na  UFV, foi  deliberado,  por  unanimidade,  a  instituição  de  uma
Comissão, a ser constituída pelos conselheiros professores João Augusto Alves Meira Neto,
Nilda de Fátima Ferreira Soares e Rosa Maria Olivera Fontes, pelo servidor Antônio Jésus
de Campos Mata e pelo acadêmico Renato Ramos da Silva, com a finalidade de elaborar,
no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  documento  que  subsidie  o  Conselho  Universitário  na
elaboração  de  política  para  os  cursos  lato  sensu na  UFV.  Item 7-  INDICAÇÃO DE
NOMES A SEREM AGRACIADOS COM AS MEDALHAS - 7.1- Bello Lisboa (03-
04486) - homologados, por unanimidade, os nomes dos docentes indicados pela Comissão
instituída pela Portaria nº 244/2003, de 27.5.2003, para serem agraciados com a Medalha
Bello Lisboa, por ocasião do 77º aniversário da UFV. São eles: Adilson Osés; Agostinho
Lopes de Souza; Benjamin Gonçalves Milagres; Denizar Teixeira Coelho; Élcio Cruz de
Almeida;  Francisco  Alves  Ferreira;  Gilberto  Paixão  Rosado;  Gilson  Faria  Potsch
Magalhães; Henrique Maria Rodrigues; João Carlos Pereira da Silva; José Antônio Viana;
José Carlos de Paula; José Lélis Teixeira; José Maria Alves da Silva; José William Kimo;
Maria  da  Graça  Nemer  Jentzsch;  Paulo  Roberto  Colares  Guimarães;  Per  Christian
Braathen; Raul Ubirajara Euclydes; Vicente Paulo Soares.  Acatada, ainda,  a sugestão da
Comissão de que as futuras comissões para a escolha dos professores a serem agraciados
com a Medalha Bello Lisboa seja formada pelos pró-reitores de Planejamento e Orçamento
e de Ensino e pelo diretor de Recursos Humanos, como presidente. 7.2- Peter Henry Rolfs
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do Mérito  em Ensino (03-02445)  -  aprovado,  por  unanimidade,  o  nome do professor
Benedito Rocha Vital para ser agraciado com a Medalha Peter Henry Rolfs do Mérito em
Ensino, em 2003. 7.3- Peter Henry Rolfs do Mérito em Pesquisa (03-6912) - aprovado,
por  unanimidade,  o  nome  do  professor  José  Lívio  Gomide  para  ser  agraciado  com  a
Medalha Peter Henry Rolfs do Mérito em Pesquisa, em 2003.  7.4- Peter Henry Rolfs do
Mérito  em Extensão  (03-06813)  –  aprovado,  por  unanimidade,  o  nome  do  professor
Antônio Luiz de Lima para ser agraciado com a Medalha Peter Henry Rolfs do Mérito em
Extensão,  em  2003.  Deliberado,  ainda,  que  o  presidente  do  CONSU  interceda   ao
presidente  do  Conselho  de  Extensão  para  que  o  senhor  Geraldo  Gonçalves  Fraga  seja
homenageado com uma placa, durante  a sessão solene de comemoração do aniversário da
UFV, por  sua  efetiva  participação  em  todas  as   “Semanas  do  Fazendeiro”. Item  8-
LICENÇA SEM VENCIMENTO - 8.1- Redefinição do prazo de concessão -  8.1.1-
Virgínia Oliveira de Paula Boechat Morandi (01-00774) –  decidido, por unanimidade,
tornar sem efeito o prazo de três anos de licença sem vencimento concedida à servidora
Virgínia Oliveira de Paula Boechat Morandi. Deliberado, ainda, que o prazo de licença sem
vencimento deve ser de um ano, a vigorar a partir de 1º de julho de 2003, conforme consta
na Portaria nº 0329/2003, de 11.7.2003.  8.2- Recurso contra decisão do CEPE – 8.2.1-
Juliana Giovannini de Rezende Gomide (03-06047) – aprovada, por unanimidade, a sua
retirada  de  pauta,  para  que  os  conselheiros  analisem  melhor  a  matéria.  Item  9-
PROPOSIÇÕES DIVERSAS -  9.1- Centro de Ciências  Humanas,  Letras e  Artes  -
9.1.1-  Absorção  do  Arquivo  Central  da  UFV pelo  CCH/Departamento  de  Artes  e
Humanidades   (03-05301)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  transferência  de  tutela  do
Arquivo  Central  da  UFV  para  Departamento  de  Artes  e  Humanidades  do  Centro  de
Ciências Humanas, Letras e Artes. 9.2- Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas - 8.3.1-
Criação  do  Departamento  de  Engenharia  Elétrica  e  de  Produção  (01-08940)  –
aprovada,  por  unanimidade,  a  criação  do  Departamento  de  Engenharia  Elétrica  e  de
Produção  (DEP).  Essa  decisão  ficou  consubstanciada  na  Resolução  8/2003.  Item  10-
SOLICITAÇÕES  DIVERSAS  –  10.1-  Autorização  para  cursar  disciplinas,  como
estudante especial, na UFV -  10.1.1- Mauro Jarbas de Souza Godoi – DZO (03-01561)
-  homologado, por unanimidade, o ato ad referendum dado pelo professor Evaldo Ferreira
Vilela, reitor, constante na página 18 do processo, autorizando o servidor Mauro Jarbas de
Souza  Godoi  a  cursar  as  disciplinas  ZOO  624  –  Produção  Avícola  e  ZOO  653  –
Comunicação  Científica  em Zootecnia,  como  estudante  especial,  na  UFV, no  primeiro
semestre de 2003, sem prejuízo de suas atividades funcionais.  10.1.2- Belmiro Zamperlini
–  DZO  (03-01646)  -  homologado,  por  unanimidade,  o  ato  ad  referendum dado  pelo
professor Evaldo Ferreira Vilela, reitor, constante na página 18 do processo, autorizando o
servidor Belmiro Zamperlini  a cursar as disciplinas ZOO 625 – Tópicos em Bovino de
Corte e ZOO 653 – Comunicação Científica em Zootecnia, como estudante especial,  na
UFV, no primeiro semestre de 2003, sem prejuízo de suas atividades funcionais.  10.1.3-
Newton Deniz Piovesan – BIOAGRO (03-00858) - homologado, por unanimidade, o ato
ad referendum dado pelo professor Evaldo Ferreira Vilela, reitor, constante na página 23 do
processo, autorizando o servidor Newton Deniz Piovesan a cursar as disciplinas FIT 678 –
Genética  Quantitativa-Molecular  no  Melhoramento  de  Plantas  e  INF  665  –  Modelos
Lineares II, como estudante especial, na UFV, no segundo semestre de 2003, sem prejuízo
de  suas  atividades  funcionais.  10.1.4-  Leonardo  D’Antonino  –  PEC  (03-05711)  –
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aprovada, por unanimidade, a solicitação do servidor Leonardo D’Antonino de autorização
para cursar a disciplina FIT 692 – Técnicas Experimentais em Fitotecnia II, na UFV, como
estudante  especial,  no  segundo  semestre  de  2003,  sem  prejuízo  de  suas  atividades
funcionais. 10.1.5-  José  Ribamar  Gomes  Filho  –  DRH  (03-06410)  - aprovada,  por
unanimidade,  a  solicitação  do servidor  José  Ribamar  Gomes  Filho  de autorização  para
cursar  a  disciplina  ERU  624  –  Metodologia  de  Pesquisa  I,  na  UFV, como  estudante
especial, no segundo semestre de 2003, sem prejuízo de suas atividades funcionais. 10.1.6-
Valter Ladeira de Freitas – DRH (03-06411) - aprovada, por unanimidade, a solicitação
do servidor Valter Ladeira de Freitas de autorização para cursar a disciplina ERU 624 –
Metodologia  de Pesquisa I,  na UFV, como estudante  especial,  no segundo semestre  de
2003, sem prejuízo de suas atividades funcionais.  10.1.7- Wilson de Almeida Orlando –
DRH  (03-06412)  -  aprovada,  por  unanimidade,  a  solicitação  do  servidor  Wilson  de
Almeida  Orlando  de  autorização  para  cursar  a  disciplina  ERU  624  –  Metodologia  de
Pesquisa I, na UFV, como estudante especial, no segundo semestre de 2003, sem prejuízo
de  suas  atividades  funcionais. 10.2-  Isenção de  ressarcimento à  UFV de despesa de
transporte mobiliário por ocasião do término de licença para realização do doutorado
na Universidade Estadual de Campinas - 10.2.1- Marilda Aparecida Ionta (03-00743)
– aprovada, por unanimidade, a solicitação da docente Marilda Aparecida Ionta de isenção
de ressarcimento à UFV de despesa de transporte mobiliário por ocasião do término de
licença  para  realização  do  doutorado  na  Universidade  Estadual  de  Campinas.  Após  a
análise desse processo, retirou-se do plenário a conselheira Nilda de Fátima Ferreira Soares.
10.3-  AGROS  -  10.3.1-  Extensão  aos  servidores  do  AGROS  e  da  FUNARBE dos
benefícios  concedidos pela Resolução nº 11/2001- CONSU (03-06373) –  negada, com
um voto contrário, a solicitação de extensão aos servidores do AGROS e da FUNARBE dos
benefícios   concedidos  pela  Resolução  nº  11/2001-  CONSU.  Deliberado,  ainda,  a
revogação da Portaria nº 460/80, de 23.6.1980. Item 11- AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO
PROBATÓRIO - 11.1- Sérgio Luiz de Toledo Barreto – DZO (01-08050) – aprovado,
por unanimidade, o estágio probatório do referido docente, à luz do parecer favorável da
CPPD, constante na página 26 do processo.  Às doze horas e trinta minutos, a reunião foi
encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada conforme, será assinada
pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados.
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